INDICAÇÃO no   496       de 2003





Considerando que foi promulgada, em 4 de dezembro de 2001, pela Douta Mesa da Assembléia Legislativa, a Emenda Constitucional nº 13, que alterou a redação do artigo 258 da Constituição do Estado;





Considerando que a referida alteração visava dar mais ênfase na destinação de recursos do Governo Estadual às instituições filantrópicas que prestam atendimento a portadores de necessidades especiais;





Considerando que o comando constitucional do artigo 258, ditado pela EC nº 13 é facultativo ao Poder Público;





Considerando ainda, que foi aprovada a Emenda nº 2492, na forma de subemenda, ao Orçamento do Estado para o ano de 2003, de autoria deste Parlamentar, destinando recursos para a Secretaria de Estado da Educação, visando investimentos voltados ao desenvolvimento de atendimento a educandos portadores de necessidades especiais, por meio de convênios com instituições filantrópicas, como por exemplo as APAE’s,





INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário da Educação, Dr. Gabriel Benedito Issaac Chalita, digne-se adotar as medidas cabíveis para que sejam firmados convênios com as instituições filantrópicas para a manutenção e o desenvolvimento de atendimento educacional especializado e gratuito a educandos portadores de necessidades especiais, tendo em vista que, por meio da emenda nº 2492, aprovada na forma de subemenda, de autoria deste Parlamentar, foram incluídos recursos ao Orçamento do Estado para o ano de 2003, para tal fim.



Sala das Sessões



HAMILTON PEREIRA



Deputado Estadual 
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